
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
 

PORTARIA nº. 342/2019/DG - Manaus, 28 de agosto de 2019 

 

Revogação da Portaria nº 270/2019, datada de 
julho 2019, e designação de novos gestores dos 
Contratos Administrativos nº 13/2016, 26/2017, 
41/2017 e 40/2018, 
 
 

O ORDENADOR DA DESPESA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
 

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 079/2019-ACS, de 27.8.2019 e a 
Informação às pág. 4, ambos constantes no DP – 12134/2019. 

 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 e 

inciso III e art. 66 e 67, e §§ 1º e 2º c/c art. 31 da Lei n°. 8.666/93 e IN nº 02/2008,  
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 

ONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Administração; 
 

CONSIDERANDO a IN N° 5/2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação; 
 

R E S O L V E 
 

Art.1º - REVOGAR as Portarias nº 270/2019, datada de 9 de julho de 2019. 
 

Art. 2º- DESIGNAR os servidores ANDRÉIA CRISTINA DE ALMEIDA NUNES, 
Técnico Judiciário, Diretora da Assessoria de Comunicação social – CJ 02, Classe- B, Padrão-
6 , Função- FC 05,  (Gestora), MARTHA ARRUDA OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Assistente-
Chefe da Assessoria de Comunicação Social, Classe- A, Padrão- 5, Função - FC 05, (Gestora 
Substituta), PAULA VALDICE MONTEIRO LIMA, Analista Judiciário, Chefe da Seção de 
Divulgação e Comunicação -Classe- C- Padrão- 13 (Fiscal) e RITA MAQUINE BARBOSA,  
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe- C- Padrão- 13-  (Fiscal Substituta), para 
atuarem como gestores e fiscais dos Contratos Administrativos nº 13/2016 (MA – 1378/2015), 
26/2017 (MA – 359/2016), 41/2017 (MA – 692/2016) e 40/2018 (MA – 536/2017). 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
    

                          
RÔMULO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA 

Ordenador de Despesa do TRT da 11ª Região 
Ojr. 
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